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Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Joanópolis 

 

 

 

 

 

 

 

 

Requerimento nº 67/2012 

 

 

 

 

 

Genyson Pereira Farias, Vereador em exercício junto a 

Câmara Municipal, usando de suas atribuições legais, requer fornecer cópia reprográfica 

dos seguintes documentos: 

 

1. Cópia do pedido de afastamento do Vereador Joani Torres acerca do Processo de 

Cassação do Ex-Prefeito João Carlos da Silva Torres; 

2. Cópia do Ofício de convocação da Senhora Zilda de Oliveira Fanti, 1ª suplente da 

Coligação PMDB/PSDB, para votação do processo de cassação; 

3. Cópia do Ofício da Presidência declarando impedido o Vereador Joani Torres para 

votação das Contas Municipais exercício 2009; 

4. Cópia do Ofício de convocação da Senhora Zilda de Oliveira Fanti, 1ª suplente da 

Coligação PMDB/PSDB, para votação das Contas Municipais exercício 2009; 

5. Cópia do Requerimento à Presidência do Vereador Joani Torres manifestando o seu 

não impedimento para participar da votação das contas municipais exercício 2009; 

6. Cópia da resposta da Presidência acerca do requerimento do Vereador Joani Torres. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Cuida-se da função fiscalizadora do Poder Legislativo 

Municipal e questionamento de vários munícipes sobre o assunto. 

 

Joanópolis, 15 de junho de 2012. 

 

 

 

Genyson Pereira Farias 

Vereador 
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Gabinete da Presidência 
 

 

Joanópolis, 18 de junho de 2012. 

 

 

 

 

Ofício Gab nº 320/2012 

Ref. Resposta Requerimento nº 67/2012 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

 

    Encaminho cópia da Resposta ao Requerimento nº 67/2012, de 

sua autoria. 

 

Comunico que a partir do recebimento, Vossa Excelência tem 15 

dias, prorrogáveis por igual período, para emitir um parecer acerca da resposta ao 

requerimento, conforme dispõe o § 6º do art. 147 do Regimento Interno. 

 
 

 

     Atenciosamente, 

 

 

Domingos Lauriano Floriano 

Presidente da Câmara 

Biênio 2011/2012 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Genyson Pereira Farias 

Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis 

 

Recebi ____/____/____ 

 

____________________ 

 


